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INDICAÇÃO Nº 0810/2023  
Em, 18 de outubro de 2023 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A CRIAÇÃO 
DE SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA 
MULHERES, NA CIDADE DE CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente a 
Exmª Srª. Prefeita solicitando providências no sentido de implementar na estrutura 
administrativa municipal a Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres, na Cidade 
de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2023. 
 
 

RUY SERGIO FRANÇA DE OLIVEIRA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A criação da Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres almeja permitir que 
as mulheres de nossa sociedade possam ocupar o lugar que lhes compete, o de 
protagonistas de suas histórias. 

Embora as mulheres sejam a maioria da população brasileira, os indicadores ainda 
mostram uma série de desigualdades em relação aos homens, como renda, emprego e 
moradia. A construção de atribuições sociais distintas para homens e mulheres e as 
representações sociais a respeito de suas diferentes características formam a base a 
partir da qual se estabeleceram relações de desigualdade entre os sexos, que impactam 
negativamente a vida da população feminina, até hoje. 

Além disso, para que possa exercer seu papel na elaboração, coordenação e 
articulação das políticas implementadas por todo o governo, o ideal é que a futura 
secretaria seja constituída como: "Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres". 
Com isso, ocupará uma posição equivalente aos demais órgãos responsáveis pela 
implementação das políticas setoriais, como saúde, educação, entre outros, além de 
dialogar em igualdade de condições sobre as prioridades das políticas públicas. 

Por derradeiro, para que a Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres possa 
realizar suas atribuições, é indispensável que tenha a sua disposição uma estrutura 
mínima de funcionamento, ou seja, espaço físico, equipamentos e, principalmente, uma 
equipe adequada. A secretaria também deve dispor de dotação orçamentária própria,  
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  prevista na lei orçamentária anual. O orçamento é necessário para custear despesas 

administrativas e relacionadas às atividades de coordenação e articulação e ainda, para a 

implementação de programas próprios, voltados especificamente para as mulheres.  
Uma das atuações mais evidentes da secretaria é a ação de enfrentamento à 

violência contra a mulher, que envolve a instalação e manutenção da Rede de 
Atendimento às Mulheres em Situação de Violência e seus vários equipamentos.  

Outras políticas, contudo, também podem ser lideradas pela secretaria, como, por 
exemplo, a realização de capacitação profissional para mulheres em profissões não 
tradicionalmente ocupadas por elas; promover oficinas sobre os temas: direitos sexuais 
e direitos reprodutivos, enfrentamento do sexismo, racismo e lesbofobia, e coordenação 
de redes de atendimento, entre outros.  

Hoje o Poder Executivo é protagonizado por uma mulher, a primeira Prefeita 
mulher na cidade de Cabo Frio, mas vejam quanto tempo levamos para chegar a esse 
marco. Assim, é necessário que façamos mais e que façamos por aquelas que, apesar da 
garra e da coragem, não encontram meios de protagonizar espaços sociais. 

Diante do exposto e da importância da criação de uma Secretaria Municipal de 
Políticas para Mulheres para garantia de igualdade de condições às mulheres de nossa 
sociedade, sob uma ótica de políticas específicas e adequadas, solicito ao Poder 
Executivo Municipal que avalie a viabilidade e a implementação desta Indicação. 

Por fim, certo da importância da matéria e apoio a esta causa tão relevante, solicito 
que a mesma seja apreciada e aprovada por esta Casa Legislativa. 
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